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NOTA INTRODUTÓRIA

O presente Estudo tem por objecto a análise legal da legislação aplicável às Direcções do MINAG, designadamente, a Direcção Económica (a “DE”), a Direcção de Administração e Finanças (a “DAF”) e a Direcção de Recursos Humanos (a “DRH”), por forma a atingir os seguintes resultados:

· Conhecer o quadro legal aplicável àquelas Direcções, no exercício das suas funções;

· Determinar quais os aspectos que necessitam de ser melhorados ou corrigidos;

· Apurar quais as eventuais lacunas ou omissões existentes e apresentar as respectivas recomendações.

Este estudo foi levado a cabo no período compreendido entre 26 de Julho a 9 de Agosto do corrente, e decorreu na Cidade de Maputo. 

Tivemos uma reunião de apresentação no dia 26 de Julho do corrente, com a Dra. Eugénia Fafetine, Directora Nacional de Recursos Humanos. 

No mesmo dia tínhamos reuniões marcadas com os Directores de Economia e de Administração e Finanças. Fizemo-nos presente ao local a hora marcada, mas as reuniões não se realizaram em virtude dos referidos Directores não se encontraram presentes devido a outras tarefas.

Solicitamos por emails enviados aos três Directores, no dia 2 de Agosto, uma reunião, do qual não obtivemos resposta.
A não realização das entrevistas não nos permitiu apurar mais elementos e colher mais informações para análise e estudo, tal como o trabalho desta natureza assim o requer. O que dificultou, em parte, a elaboração do presente Estudo. 

Organizamos o presente trabalho, obedecendo a seguinte estrutura:

CAPÍTULO I
Do quadro legal.

CAPÍTULO II
Da análise legal das funções da DE

CAPÍTULO III
Da análise legal das funções da DAF

CAPÍTULO IV
Da análise legal das funções da DRH

CAPÍTULO V
Das relações entre os órgãos centrais e os órgãos locais do Estado

CAPÍTULO VI
Conclusões

CAPÍTULO VII
Recomendações

Passamos então a desenvolver as matérias acima enunciadas.

CAPÍTULO I:
Do quadro legal

Organizamos a legislação em vigor, arrumando-a de acordo com o seu âmbito de aplicação, na generalidade e na especialidade, e ainda, em função de cada uma das Direcções.
 Apenas no que respeita a DE, não indicamos a legislação na especialidade por não se justificar essa autonomização, por entendermos que a restante legislação alistada lhe é aplicável, caso a caso. 

Aproveitamos ainda, referir que, enunciaremos apenas a legislação que estiver em vigor na altura da elaboração do presente trabalho. Quanto a revogada, não iremos indicar nos quadros a seguir, salvo quando se justificar.

Quadro A.
Da legislação na generalidade

	Nº
	Instrumento legal
	Sumário
	Abreviatura

	1
	Constituição da República de Moçambique - de 16 de Novembro de 2004
	Aprova a Constituição da República de Moçambique.
	CRM

	2
	Lei nº 2/97, de 18 de Fevereiro  
	Aprova o Quadro Jurídico para a implementação das Autarquias Locais
	L2/97

	3
	Lei nº 8/2003, de 19 de Maio
	Estabelece princípios e normas de organização, competências e funcionamento dos Órgãos Locais do Estado nos escalões de província, distrito, posto administrativo e de localidade.
	LOLE

	4
	Decreto nº 11/2005, de 10 de Junho
	Aprova o Regulamento da Lei dos Órgãos Locais do Estado.
	RLOLE

	5
	Decreto nº 6/2006, de 12 de Abril
	Aprova o Estatuto Orgânico do Governo Distrital. 
	EODT

	6
	Diploma Ministerial nº 145/2009, de 24 de Junho
	Aprova o Regulamento-Tipo da Orgânica do Serviço Distrital de Actividades Económicas 
	D145/2009

	7
	Resolução nº 17/2009, de 8 de Julho
	Aprova o Estatuto Orgânico do Ministério da Agricultura. 
	EOMINAG

	8
	Resolução nº 18/2009, de 5 de Agosto
	Aprova o Quadro de Pessoal Central do Ministério da Agricultura.
	QPCMINAG


Quadro B.
Da legislação na especialidade aplicável à DAF

	Nº
	Instrumento legal
	Sumário
	Abreviatura

	1
	Lei nº 9/2002, de 12 de Fevereiro
	Cria o Sistema de Administração Financeira do Estado.
	SISTAFE

	2
	Lei nº 26/2009, de 29 de Setembro
	Aprova o Regime relativo à organização, funcionamento e processo da 3ª Secção do Tribunal Administrativo e revoga a as Leis nºs 13/97, 14/97 e 16/97, de 10 de Julho.
	L26/2009

	3
	Decreto nº 23/2004, de 20 de Agosto
	Aprova o Regulamento do Sistema de Administração Financeira do Estado.
	RSISTAFE

	4


	Decreto nº 54/2005, de 27 de Junho
	Aprova o Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Publicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado. Este Regulamento de Procurement foi revogado, pelo indicado no número seguinte. 
	ARP

	
	Decreto nº 33/2006, de 30 de Agosto 
	Estabelece o quadro de transferência de funções e competências dos órgãos do Estado para as autarquias locais.  
	D33/2006

	
	Decreto nº 58/2009, de 8 de Outubro 
	Prorroga o período de vigência do Decreto nº 33/2006, de 30 de Agosto, que estabelece o quadro de transferência de funções e competências dos órgãos locais do Estado para as autarquias locais.
	D58/2009

	5
	Decreto nº 15/2010, de 24 de Maio 
	Aprova o Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras Publicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado e revoga o Decreto nº 54/2005, de 27 de Junho. Este Regulamento de Procurement é Novo, e vai ser introduzido em no prazo de 90 dias, contados a partir de 24 de Maio de 2010. 
	NRP 

	6
	Diploma Ministerial nº 01/2004, de 7 de Janeiro
	Trata das contas bancárias de receita e de despesa.
	DM01/2004

	7
	Diploma Ministerial nº 260/2004, de 20 de Dezembro
	Aprova as regras para a abertura, movimentação e encerramento de contas bancárias do Estado.
	DM260/2004

	8
	Diploma Ministerial s/ nº/2005, de Junho
	Aprova a Estrutura Funcional do SISTAFE.
	EFSISTAFE

	9
	Diploma Ministerial nº 169/2007, de 31 de Dezembro
	Aprova o Manual de Administração Financeira e Procedimentos Contabilísticos. 
	MAFPC

	10
	Diploma Ministerial nº 124/2008, de 30 de Dezembro
	Aprova o Regulamento das Operações de Tesouraria
	DM124/2008

	11
	Diploma Ministerial nº 267/2009, de 23 de Dezembro
	Determina a aquisição ou desenvolvimento de qualquer sistema informático por órgãos e instituições do Estado, incluindo instituições com autonomia administrativa e financeira, autarquias e empresas do Estado, visando a programação, gestão, execução ou controlo de recursos provenientes do Orçamento do Estado.
	DM267/2009


Quadro C.
Da legislação na especialidade aplicável à DRH

	Nº
	Instrumento legal
	Sumário
	Abreviatura

	1
	Lei nº 14/2009, de 17 de Março
	Aprova o Estatuto Geral dos Funcionários e Agentes do Estado.  
	EGFAE

	2


	Decreto nº 5/2006, de 12 de Abril
	Atribui aos Governadores Provinciais e aos Administradores Distritais competências no âmbito da gestão dos Recursos Humanos.
	D5/2006

	3
	Decreto nº 55/2007, de 8 de Novembro
	Adequa e ajusta o Sistema de Gestão dos Recursos Humanos do Estado aos novos desafios da Função Pública
	SNGRH

	4
	Decreto nº 55/2009, de 12 de Outubro
	Cria o Sistema de Gestão de Desempenho na Administração Pública 
	SIGEDAP

	5
	Decreto nº 62/2009, de 8 de Setembro
	Aprova o Regulamento da Lei nº 14/2009,de 17 de Março, que aprova o Estatuto Geral dos Funcionários e Agentes do Estado.  
	REGFAE



	6
	Decreto nº 63/2009, de 8 de Setembro 
	Institui a obrigatoriedade da menção do Número Único de Identificação Tributária – NUIT, na tramitação dos processos administrativos dos funcionários e agentes do Estado, sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal Administrativo.
	D63/2009

	7
	Decreto nº 91/2009, de 31 de Dezembro
	Regulamenta os critérios de localização de atribuição do subsídio de localização. 
	D91/2009

	8
	Resolução nº 12/99, de 9 de Dezembro
	Aprova os qualificadores das carreiras, categorias e funções comuns do aparelho do Estado 
	R12/99

	9
	Resolução nº 01/2004, de 18 de Agosto
	Extingue a Resolução nº 11/99, de 18 de Novembro e cria as carreiras específicas dos Ministérios da Agricultura e Desenvolvimento Rural e das Pescas.
	R01/2004

	10
	Resolução nº 18/2009, de 5 de Agosto 
	Aprova o Quadro de Pessoal do Ministério da Agricultura.
	R18/2009

	11
	Resolução nº 18/2010, de 16 de Junho
	Aprova os Qualificadores profissionais da carreira de especialista de regime geral.
	R18/2010


CAPÍTULO II.
Da análise legal das funções da DE

Apresentamos de seguida, em forma sumária e no formato de tabela, a análise que fizemos sobre as funções conferidas à DE.
Quadro D.
Da análise das funções da DE

	Nº
	Matéria
	Descrição

	1
	Estrutura organizacional
	Organigrama funcional consta como Anexo I.

	2

2
	Funções

(continua)
	A DE tem como funções:

a) Planificar, formular, monitorar e avaliar as directrizes, políticas, estratégias, programas e planos de acção governamental para o sector agrário;

b) Identificar, formular, monitorar e avaliar programas e projectos estratégicos de interesse do MINAG e emitir pareceres sobre a sua viabilidade técnica e económica;

c) Avaliar os efeitos da politica macro-económica nacional e internacional sobre a produção agrária e propor acções no âmbito do MINAG;

d) Elaborar, actualizar e harmonizar os planos anuais e plurianuais de actividade do MINAG e coordenar a monitoria e avaliação periódica da sua execução;

e) Coordenar a preparação dos projectos de orçamento anual e plurianual do MINAG;

f) Colaborar com os órgãos governamentais na formulação de directrizes, políticas e estratégias de acção nas áreas de crédito rural, incentivos fiscais e fixação de preços mínimos no sector agrário;

g) Produzir e divulgar estatísticas que permitam acompanhar, avaliar e monitorar o sistema produtivo agrário;

h) Assegurar a instalação, o funcionamento e a manutenção dos serviços de informática e de comunicação electrónica do MINAG;

i) Elaborar e apresentar aos órgãos competentes do Governo os relatórios de actividade do sector.  

	3

3
	Comentários

(continua)

	1. Achámos que, o DE, tem de ser, no seu funcionamento, um órgão essencialmente de Estudos e Planificação, tal como acontece nos outros ministérios (v.g. Ministério de Energia
, Ministério do Turismo
, por exemplo, nos Ministério para a Coordenação da Acção Ambiental
).

2. Assim significa que, determinadas funções que se encontram acometidas à DE, parecem-nos pois, que nessa perspectiva teriam de ser retiradas e conferidas à DAF por se tratar de matérias de mera gestão, designadamente: assegurar a instalação, o funcionamento e a manutenção dos serviços de informática e de comunicação electrónica do MINAG.

3. Ainda no que respeita a serviços de informática, neste momento existem dois departamentos na DE, designadamente, Sistemas de Informação para Gestão (o “SIG”) e Tecnologias de Informação e Comunicação (o TIC”). 

4. Somos de opinião de que, sem prejuízo de vir a ser criado um regulamento da DE conforme mais adiante nos referiremos, convinha que, daqui há 3 a 5 anos, fosse autonomizado tais serviços (tendo em conta até a sua importância para a MINAG) para dar lugar a uma Direcção, congregando a SIG, TIC e outros serviços complementares ou de apoio. 

5. Cremos que isso seria vantajoso para o MINAG, na medida em que, permitiria dispor de técnicos internos especializados para a assistência técnica ou formação, assim como no domínio de aconselhamento, avaliação e monitoria no que respeita a equipamentos informáticos adquiridos, seu estado de funcionamento e o respectivo inventário.

6. Por outro lado, reduzir-se-iam custos com aquisição de serviços a empresas ou consultores externos e ter-se-ia garantida assistência em tempo útil pelos próprios profissionais da MINAG.

7. Mais ainda, permitiria também, criar, gerir e controlar uma base de dados e das respectivas aplicações, de modo mais seguro, e com meios eficazes e por profissionais internos capacitados, sem prejuízo de virem a ser feitas auditorias.        

8. Relativamente ao orçamento anual e plurianual, entendemos que esta matéria teria de ser retirada das funções da DE, e conferida à DAF, por estar ligado com o SISTAFE (dado que é a DAF quem lida directamente com tal sistema).   

9. O DE manteria as suas funções no que respeita aos planos anuais e plurianuais, e outros instrumentos que estão previstos no âmbito das suas funções.    

10. Achamos que teria de estar previsto nas funções da DE, a prestação de assessoria, controlo e avaliação das actividades dos órgãos locais e das instituições subordinadas e tuteladas, nos assuntos que digam respeito as directrizes, politicas, estratégias, programas e planos e acção para o sector agrário.    

11. Notámos que não obstante existir a previsão legal sobre regulamentos internos
, os mesmos ainda não foram aprovados. 

12. O regulamento interno da DE, é um instrumento importante, na medida em que, é nele que ficam consignadas em detalhe o correcto funcionamento da DE (nomeadamente, quanto aos órgãos internos, competências especificas, procedimentos, prazos, tramitação interna e a articulação com os outros órgãos e demais instituições do Estado). 

13. Portanto, a falta de regulamento interno da DE constitui uma lacuna que é necessário com urgência preencher.  

	4
	Recomendações
	1. Retirar da DE as funções consignadas na alínea e) do artigo 12 do EOMA.

2. Retirar da DE as funções consignadas na alínea h) do artigo 12 do EOAMA.

3. Incluir nas funções da DE, o referido no ponto 10 dos Comentários supra. 

4. Criar e aprovar o Regulamento Interno da DE.

5. Avaliar a possibilidade de, de forma gradual, vir a autonomizar os serviços de informática, congregando-os numa Direcção própria. 


CAPÍTULO III.
Da análise legal das funções da DAF

Apresentamos de seguida, em forma sumária e no formato de tabela, a análise que fizemos sobre as funções conferidas à DAF. 
Quadro E.
Da análise das funções da DAF

	Nº
	Matéria
	Descrição

	1
	Estrutura organizacional
	O organigrama funcional consta como Anexo II.

	2
	Funções
	A DAF é responsável pela ligação com o SISTAFE, e tem como funções:

a) Realizar a administração geral do MINAG propondo procedimentos administrativos e executando as actividades necessárias ao seu correcto funcionamento;

b) Promover e coordenar a aquisição, contratação de serviços e a alienação de bens no MINAG em conformidade com a legislação vigente;

c) Controlar, manter e inventariar o património e os recursos materiais do Estado afectos ao MINAG;

d) Participar na coordenação da elaboração do orçamento anual e plurianual do MINAG;

e) Coordenar o processo de execução e controlo das dotações do Orçamento do Estado atribuídas ao MINAG;

f) Executar e monitorar a gestão dos recursos financeiros e patrimoniais e garantir a informação regular e prestação de contas sobre a utilização dos recursos alocados aos diferentes órgãos e instituições do MINAG;

g) Estabelecer, divulgar e velar pelo cumprimento de normas e procedimentos de gestão dos bens do Estado afectos ao MINAG;

h) Elaborar e apresentar aos órgãos competentes do Governo os relatórios de implementação das actividades financeiras do Estado. 

	3
	Comentários
	1. Entendemos que, em matéria de orçamento anual e plurianual, esta, terá de ser conferida à DAF.

2. Achamos que, terá de ser atribuída à DAF, as funções no que respeita a assessoria das actividades dos órgãos locais sobre assuntos que digam respeito ao funcionamento do SISTAFE.

3. Somos que, que terá de ser atribuída à DAF, as funções no que respeita a assessoria, avaliação e controlo das actividades das instituições subordinadas e tuteladas, sobre assuntos que digam respeito ao funcionamento do SISTAFE.   

4. O SISTAFE e a restante regulamentação supra contém todos os procedimentos sobre a gestão financeira aplicáveis à todas instituições do Estado.

5. Notámos que não obstante existir a previsão legal sobre regulamentos internos
, os mesmos ainda não foram aprovados. 

6. Tal falta, constitui uma lacuna que é necessário com urgência preencher. 

	4
	Recomendações
	Incluir nas funções da DAF as funções de elaboração, monitoria e avaliação do orçamento anual e plurianual.

1. Inserir nas funções da DAF, as funções indicadas nos pontos nºs 2 e 3 supra do presente quadro.

2. Criar e aprovar o regulamento interno da DAF, estabelecendo nele todo o normativo para o seu correcto funcionamento.   


CAPÍTULO IV.
Da análise legal das funções da DRH

Apresentamos de seguida, em forma sumária e no formato de tabela, a análise que fizemos sobre as funções conferidas à DRH.
Quadro F.
Da análise das funções da DRH

	Nº
	Matéria
	Descrição

	1
	Estrutura organizacional
	O organigrama funcional consta como Anexo III. 

	2
	Funções

	A DRH é responsável pela ligação com o SNGRH tem como funções:

a) Planificar, coordenar, seleccionar e administrar os recursos humanos do MINAG em conformidade com a política governamental;

b) Formular, coordenar e executar as normas, políticas, e estratégias de formação e concessão de bolsas de estudo;

c) Fazer cumprir, no âmbito do MINAG, o Estatuto Geral dos Funcionários do Estado e demais legislação aplicável;

d) Elaborar e manter actualizado o quadro de pessoal;

e) Elaborar e manter actualizados os ficheiros descentralizados, contendo os elementos básicos, os registos e as informações exigidas pelo Subsistema de Informação de Pessoal e pelas normas de administração dos funcionários do Estado;

f) Implantar e manter actualizado um sistema de acompanhamento e avaliação de desempenho dos funcionários do MINAG;

g) Assessorar, controlar e avaliar as actividades dos órgãos locais e das instituições subordinadas e tuteladas, nos assuntos relacionados com a administração dos funcionários, recrutamento, selecção, gestão e desenvolvimento dos recursos humanos.   

	3
	Comentários
	1. Somos que, a alínea g) do artigo 13, deveria separar os (i) órgãos locais e (ii) as instituições subordinadas e tuteladas, sendo que, no primeiro caso, o DRH teria apenas as funções de assessoria; enquanto que no segundo, teria as funções de assessoria, controlo e avaliação naquelas matérias, respeitando-se assim o princípio de desconcentração de poderes previsto no LOLE.

2. O EGFAE e demais legislação supra indicada contêm normas próprias em matéria de gestão de pessoal para as instituições do Estado.

3. Notámos que não obstante existir a previsão legal sobre regulamentos internos
, os mesmos ainda não foram aprovados. 

4. Tal falta, constitui uma lacuna que é necessário com urgência preencher. 

	4
	Recomendações
	Inclui nas funções da DRH, o referido no ponto 1 supra do presente quadro.

1. Criar e aprovar o regulamento interno da DRH. 


CAPÍTULO V:
Das relações entre os órgãos centrais e os órgãos locais do Estado

Os órgãos locais do Estado têm como função a representação do Estado ao nível local para a administração e o desenvolvimento do respectivo território e contribuem para a integração e unidade nacionais.

A organização e o funcionamento dos órgãos do Estado a nível local obedecem aos princípios de descentralização e desconcentração, sem prejuízo da unidade de acção e dos poderes de direcção do Governo.

Os órgãos locais do Estado garantem, no respectivo território, sem prejuízo das autarquias locais, a realização de tarefas e programas económicos, culturais e sociais de interesse local e nacional, observando o estabelecido na Constituição, nas deliberações da Assembleia da Republica, do Conselho de Ministros e dos órgãos do Estado do escalão superior.

Os órgãos locais do Estado observam o princípio da estrutura integrada verticalmente hierarquizada.

As relações entre os órgãos centrais e os órgãos locais do Estado se desenvolvem com observância dos princípios de unidade, hierarquia e coordenação institucional.

Iremos agora, analisar os aspectos julgados pertinentes na relação entre o MINAG e os órgãos locais do Estado, para que possamos aferir os níveis de competência de cada um dos órgãos e os seus limites de intervenção ou actuação, no que respeita às matérias sobre finanças publicas e recursos humanos.

A nível provincial

Neste nível iremos analisar as figuras dos:

· Governador Provincial;

· Director provincial;

· Chefe de serviço provincial; e 

· Delegado provincial.

O Governado Provincial é, na respectiva província, o representante da autoridade central da administração do Estado. É nomeado, exonerado ou demitido pelo Presidente da República.

São competências do Governado Provincial, entre outras as seguintes: 

· Representar, na província, a autoridade central da administração do Estado;

· Supervisar os serviços da administração do Estado na província; 

· Dirigir a preparação, execução e controlo do Programa do Governo, do Plano Económico Social e do Orçamento do Estado na província; 

· Orientar a elaboração das propostas do plano e orçamento da província e do respectivo balanço de execução;

· Decidir sobre as questões dos recursos humanos do Estado pertencentes ao quadro de pessoal provincial. 
   

O Director provincial é nomeado centralmente.
 A nomeação do director provincial carece sempre de parecer favorável do respectivo governador provincial.

No âmbito do exercício das suas funções, encontramos duas situações de registo, designadamente:

· O director provincial subordina-se ao Governador Provincial, a quem presta contas incluindo ao Governo Provincial;

· O director provincial, obedece às orientações técnicas e metodológicas dos órgãos do aparelho central do Estado que superintende no respectivo sector ou ramo de actividade (MINAG). O director provincial presta informação sobre os aspectos fundamentais da sua actividade ao Ministro da Agricultura.

Quanto ao chefe provincial, o mesmo subordina-se ao Governador Provincial, sem prejuízo das orientações técnicas e metodológicas dos órgãos do aparelho central do Estado que superintende o respectivo sector ou ramo de actividade (MINAG). O chefe provincial é nomeado pelo Governado Provincial.
 

Quanto ao delegado provincial, o mesmo é representante de organismo público central, na respectiva província, e é nomeado pelo dirigente do respectivo organismo central. O delegado provincial subordina-se centralmente, sem prejuízo da articulação e cooperação com o Governador e o Governo provincial.
 

A nível Distrital

Neste nível iremos analisar as figuras do:

· Administrador Distrital;

· Director de serviço distrital.

O Administrador Distrital é, no respectivo distrito, o representante da autoridade central da administração do Estado.
 O Administrador Distrital é nomeado pelo ministro que superintende na administração local do Estado, ouvido ou por proposta do Governado Provincial.

O Administrador Distrital dirige a execução do programa do Governo, do Plano Económico e Social e do Orçamento do Estado no respectivo distrito.

São entre outras, as seguintes competências do Administrador Distrital:

· Proceder ao acompanhamento, verificação e decisão sobre os aspectos de execução de decisões do Governo;

· Gerir o quadro privativo do distrito, exercendo sobre ele a competente acção disciplinar;

· Apresentar os projectos do plano e orçamentos do distrito;

· Dirigir a realização do plano e orçamentos do distrito aprovados pelos órgãos competentes;

· Aplicar e fazer aplicar as leis, regulamentos e outros actos administrativos, supervisando o funcionamento de todos os serviços estatais do distrito

· Fazer executar as obras 

O Administrador Distrital dirige o Governo Distrital e responde individualmente pelas actividades administrativas do distrito perante o Governo Provincial.

O Director distrital subordina-se ao Administrador distrital, sem prejuízo da orientacao técnica e metodológica dos órgãos do aparelho do Estado de escalão superior que superintendem no respectivo sector ou ramo de actividade (MINAG).
 

A nível de Posto Administrativo

Neste nível iremos analisar a figura do Chefe do Posto Administrativo.

O Chefe do Posto Administrativo é o dirigente superior da administração central do Estado no território do respectivo posto administrativo e subordina-se ao Administrador Distrital. O Chefe do Posto Administrativo é o representante da administração central do Estado no território do respectivo posto administrativo.

O Chefe do Posto Administrativo é nomeado pelo ministro que superintende na função pública e administração local do Estado, ouvido por proposta do Governado Provincial.

Compete ao Chefe do Posto Administrativo, entre outras, prestar contas de execução das tarefas emanadas dos órgãos de escalões superiores.
 

A nível de Órgão de Localidade

Neste nível iremos analisar a figura do Chefe de Localidade.

O Chefe de Localidade é, na respectiva localidade, o representante da autoridade central da administração pública do Estado e subordina-se ao Chefe do Posto Administrativo.

O Chefe de Localidade é nomeado pelo Governado Provincial ouvido ou por proposta do Administrador Distrital.

Compete ao Chefe de Localidade, entre outras funções, promover acções de desenvolvimento económico, social e cultural da localidade, de acordo com o Plano Económico e Social do Governo.

Aproveitamos referir que, os órgãos locais do Estado de escalões provinciais e distrital são dotados de orçamentos próprios.

O orçamento dos órgãos locais do Estado prevê receitas e fixa despesas a realizar num determinado exercício económico.

As dotações orçamentais para o posto administrativo e localidade são estabelecidas no orçamento do Governo Distrital.
  

No que concerne à programação, gestão, execução e controlo interno do Orçamento do Estado, os órgãos locais do Estado regem-se pelas normas do SISTAFE.

De tudo o acima exposto, resulta que, existem uma separação de funções entre as DE, DAF e DRH (que fazem parte dos órgãos de nível central) e os de nível local. 

Assim, as matérias de finanças públicas e recursos humanos, são tratadas de acordo no âmbito das competências que são conferidas a cada órgão no seu respectivo nível, por exemplo, no que toca a admissão para o quadro pessoal de província, é tratada ao nível da respectiva província e não da MINAG.

CAPÍTULO VI: Conclusões

Do presente Estudo, extraímos as seguintes conclusões:

1 Quanto às relações entre o órgão central e os órgãos locais do Estado, a CRM, a LOLE e demais legislação supra referida, veio, no âmbito da desconcentração de poderes, estabelecer princípios e normas reguladoras conforme acima nos referimos.

2 Existe legislação suficiente em vigor, que regula as matérias respeitantes às finanças públicas e gestão de recursos humanos.

3 Referimo-nos ao SISTAFE e ao EGFAE e toda a legislação de suporte, o qual estabelece, com minúcia, os procedimentos aplicáveis às instituições do Estado (abrangendo os órgãos centrais e os órgãos locais do Estado).

4 Nesta ordem, não nos parece pois, que haja necessidade de regular matérias a esse nível, o que falta, a nosso ver, são aspectos internos e muito particulares às DE, DAF e DRH.   

5 Os aspectos a serem melhorados são reduzidos, e tem haver com algumas das funções conferidas à DE, DAF e DRH, nos termos acima indicados, e que podem ser corrigidos, mediante alterações pontuais ao EOMINAG, através de Resolução da Comissão Interministerial da Função Pública.

6 Em termos de lacunas, notámos que, embora estejam previstos os regulamentos internos no EOMINAG, os mesmos ainda não foram aprovados. 

7 È necessário fazer-se a divulgação do EOMINAG, do organograma, dos regulamentos internos e demais informação, incluindo legislação aplicável ao sector, e principalmente os dados de informação estatística. 

8 Um dos meios privilegiados de fazer-se essa divulgação é através de um portal onde, para além informação e formação dos seus visitantes, permitirá também que estes e o MINAG possam interagir.

9 Quanto às relações entre o órgão central e os órgãos locais do Estado, a CRM, a LOLE e demais legislação supra referida, veio, no âmbito da desconcentração de poderes,   estabelecer princípios e normas reguladoras sobre tal matéria, o qual abrangem aspectos relativos as finanças publicas e gestão de recursos humanos. 
Aplicando-se aqui, também sobre tais matérias o quadro legal já instituído, nomeadamente o SISTAFE, EGFAE e a respectiva regulamentação de suporte.
CAPÍTULO VII: Recomendações

Do presente Estudo, fazemos as seguintes recomendações:

1 Introduzir alterações pontuais no EOMA, nos termos supra referidos.

2 Estabelecer como prioridade para a fase seguinte a concepção dos modelos de regulamentos internos e submetê-los à prévia análise e discussão do MINAG.

3 Aprovar os regulamentos internos da DE, DAF e DRH, sem prejuízo dos restantes órgãos.

4 Capacitar os funcionários do MINAG em matéria de gestão de recursos humanos e do funcionamento do SISTAFE, tendo em conta a legislação que tem estado a ser publicada recentemente, o qual requerem um bom nível de conhecimento e domínio.

5 Fazer com alguma periodicidade auditorias de rotina, de curta duração, sobre algumas matérias chaves, para avaliar o grau de desempenho e evolução dos funcionários, bem como detectar e sanar quaisquer irregularidades que eventualmente vierem a ocorrer. 

6 Activar o portal do MINAG, e criá-lo em bilingue, mantendo-o actualizado.
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� Apenas no que respeita a DE, não indicamos a legislação na especialidade por não se justificar essa autonomização, porque, entendemos que a restante legislação indicada é lhe aplicável em casos específicos, e uma parte dela se encontrar já prevista na legislação na generalidade.


� Artigo 12 do LOLE.


� Artigo 7 do Estatuto Orgânico do Ministério de Energia, aprovado pelo Diploma Ministerial nº 195/2005, de 14 de Setembro.


� Artigo 6 do Estatuto Orgânico do Ministério do Turismo, aprovado pelo do Diploma Ministerial nº 126/2000, de 13 de Setembro. 


� Artigo 11 do Estatuto Orgânico do Ministério para a Coordenação de Acção Ambiental, aprovado pela Resolução nº 16/2009, de 5 de Agosto. 


� Artigo 22 do EOMINAG.


� Ibid.: artigo 14.


� Ibid.: artigo 22.


� Ibid.: artigo 13.


� Ibid.: artigo 22.


� Artigo 262 da CRM.


� Ibid.: nº 1 do artigo 263. 


� Ibid.: nº 1 do artigo 264. 


� Nº 2 do artigo 3 do LOLE. 


� Ibid.: artigo 7.


� Nºs 1 e 2 do artigo 16 da LOLE.


� Alíneas a), b), c), d) e  g) da LOLE, conjugado com o D5/2006.


� Ibid.: nº 1 do artigo 30 .


� Ibid.: nº 2.


� Ibid.: nºs 3 e 5. 


� Ibid.: nºs 4 e 6.


� Artigo 31 da LOLE. 


� Ibid.: artigo 32. 


� Ibid.: nº 1 do artigo 34. 


� Ibid.: n 2. 


� Ibid.: nº 3.


� Ibid.: alíneas b), c), d) e) e f) do n 2 do artigo 35.


� Ibid.: nº 4. 


� Ibid.: artigo 44.


� Ibid.: nºs 1 e 2 do artigo 46. 


� Ibid.: nº 5.


� Ibid.: artigo 47.


� Ibid.: nº 1 do artigo 49.


� Ibid.: nº 2.


� Ibid.: artigo 50.


� Ibid.: nº 1 do artigo 52.


� Ibid.: nº 2.


� Ibid.: nº 3.


� Artigo 126 do RLOLE.


� D5/2006.
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